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LEI 1.249 DE 24 DE JULHO DE 2019.

"lnstitui a Lei de Diretrizes Orçamentárias,
que dispõe sobre as diretrizes gerais para a
elaboração da Lei Orçamentária de 2020 e
dá outras providências"
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A CÂMARA MUNICIPAL DE PAIMEiTAS dE GOIáS, ESTADO DE

GOIAS, no interesse superior e predominante do Município e em cumprimento ao
Mandamento Constitucional, estabelecido no § 2o do art' 165, da Carta Federal, em

combinação com a Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000 e Lei Orgânica
do Município, bem como a Lei Federal no 4.320, de 17 de março de '1964, aprovou e

eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPíTULO I

DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. ío. Observar-se-ão, quando da feitura da lei de meios, a viger a
partir de ío de janeiro de 2020 e para todo o exercício financeiro, as Diretrizes
Orçamentárias estatuídas na presente Lei, por mandamento do § 2o do Art. '165 da

Constituição Federal, bem assim da Lei Orgânica do Município, em combinação com

a Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas de

finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestáo fiscal,
compreendendo:

| - Orientação à elaboração da Lei Orçamentária;

ll - Diretrizes das Receitas; e

lll - Diretrizes das DesPesas.

Parágrafo Único. As estimativas das receitas e das despesas do

Município, sua Administraçáo Direta e lndireta, obedecerão aos ditames contidos na

Constituição Federal e do Estado de Goiás, na Lei Complementar no 101, de 04 de

maio de 2000, na Lei Orgânica do Município, na Lei Federal no 4.320, de 17 de

março de 1964 e alteraçÕes posteriores, inclusive as normatizaçÕes emanadas do

Egrégio Tribunal de Contas dos Municipios do Estado de Goiás e, ainda, aos
princípios contábeis geralmente aceitos.

SEÇAO r I
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Art. 30. A proposta orçamentária para o exercício de 2020 conterá as
prioridades da Administração Municipal estabelecidas no PPA, da presente Lei
Complementar e deverá obedecer aos princípios da universalidade, da unidade e da
anuidade, bem como identificar o Programa de Trabalho a ser desenvolvido pela

Administração Municipal.

Parágrafo Único. O Programa de Trabalho, a que se refere o presente
artigo, deverá ser identificado, no mínimo, ao nível de Função e Sub-Função,
natureza da despesa, projeto atividades e elementos a que deverá acorrer na
realizaçáo de sua execução, nos termos da alínea c, do inciso ll, do art. 52, da Lei
Complementar no '101/2000, bem como do Plano de Classificação Funcional
Programática, conforme dispÕe a Lei no 4.320/64.

Art.40. A proposta parcial das necessidades da Câmara Municipal será
encaminhada ao Executivo, tempestivamente, a fim de ser compatibilizada no
orçamento geral do Municipio.

Art. 50. A proposta orçamentária para o exercício de 2020
compreenderá:

ll - Demonstrativos e anexos a que se refere o art. 3o da presente Lei
Complementar;

lll - Relação dos projetos e atividades, com detalhamento de
prioridades e respectivos valores orçados, de acordo com a capacidade econômico-
financeira do Municipio
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Art.20. A elaboração da proposta orçamentária para o exercício de
2020 abrangerá os Poderes: Legislativo, Executivo, fundos e entidades da
administração direta e indireta, assim como a execuçáo orçamentária obedecerá às
diretrizes gerais, sem prejuízo das normas financeiras estabelecida pela legislação
federal, aplicável à especie, com sujeição às disposições a serem contidas no Plano
Plurianual de lnvestimentos e as diretrizes estabelecidas na presente Lei
Complementar, de modo a evidenciar as politicas e programas de governo,
formulados e avaliados segundo suas prioridades.

Parágrafo único. E vedada, na Lei Orçamentária, a existência de
dispositivos estranhos à previsão da Receita e à fixação da Despesa, salvo se
relativos à autorização para abertura de Créditos Suplementares, ainda que por
antecipação de receita.

| - Mensagem;
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Art. 60. A Lei Orçamentária Anual autorizará o Poder Executivo, nos
termos do artigo 70 e 43, da Lei Federal no 4.320 de 17 de março de 1964, a abrir
Créditos Adicionais, de natureza suplementar, até o limite de 30% (úinta por cento)
do total da despesa fixada na própria Lei, ficando sua utilização para aumentar os
programas concernentes aos fundos de saúde, educação e assistência social,
autorizando, também, a criação de elementos da despesa não consignados no

orçamento, não alterando a ação programática, a criaçáo de fontes de recursos
através de decreto orçamentário, utilizando como recursos a anulação de dotações
do próprio orçamento, o excesso de arrecadação do exercício realizado e projetado

e o superávit financeiro, se houver, do exercício anterior' (EMENDA
MODTFTCATTVA).

Parágrafo Único. A fonte criada deverá ter como recurso o saldo para

suplementar advindo de outra fonte que tenha a mesma codificação.

Art.70. O Município aplicará 25olo (vinte e cinco por cento), no mínimo,
da receita resultante de impostos, compreendida as provenientes de transferências,
na manutenção e desenvolvimento do ensino.

AÉ. 8o. O Município aplicará 15% (quinze por cento), no mínimo, da
receita resultante de impostos, compreendrda as provenientes de transferências, na

manutenção da saúde básica.

Art. 90. O Município contribuirá com 20Vo (vinte por cento)' das
transferências provenientes do ICMS, do FPM e do lPl Exportação, para formação
do Fundo de Manutençáo e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização
dos Profissionais da Educação - FUNDEB, com aplicação, no minimo, de 60%
(sessenta por cento) para remuneraçáo dos profissionais do magistério, em efetivo
exercício de suas atividades no ensino fundamental público e, no máximo 40%
(quarenta por cento) para outras despesas.

sEÇÃo il

AS DIRETRIZES DA RECEITA

Art. 10o. São receitas do Município:

| - os Tributos de sua competência;

ll - a quota de participação nos Tributos arrecad dos pela União e pelo
Estado de Goiás; a\
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lll - o produto de arrecadação do lmposto sobre a Renda e Proventos
de Qualquer Natureza, incidentes na fonte, sobre rendimentos, a qualquer título,
pagos pelo Município, suas autarquias e fundaçÕes;

lV - as multas decorrentes de infrações de trânsito, cometidas nas vias
urbanas e nas estradas municipais;

V - as rendas de seus próprios serviços;

Vl - o resultado de aplicações financeiras disponíveis no mercado de

Vll - as rendas decorrentes do seu PatrimÔnio, inclusive a alienação de
bens móveis e imóveis,

Vlll - a contribuição previdenciária de seus servidores; e

lX - outras.

Art. í 1 . Considerar-se-á, quando da estimativa das Receitas

l- os fatores conjunturais que possam vir a influenciar os resultados
dos ingressos em cada fonte;

ll - as metas estabelecidas pelo Governo Federal para o controle da
economia com reflexo no exercício monetário, em cotejo com os valores
efetivamente arrecadados no exercicio de 2019 e exercícios anteriores;

lll - o incremento do aparelho arrecadador Municipal, Estadual e
Federal que tenha reflexo no crescimento real da arrecadação,

lV - os resultados das Políticas de fomento, incremento e apoio ao
desenvolvimento lndustrial, Agro-Pastoril e Prestacional do Município, incluindo os
Programas, Públicos e Privados, de formação e qualificação de máo-de-obra;

V - as isenções concedidas, observadas as normas de finanças
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, nos termos da Lei
Complementar no 101 , de 04/05/2000, publicada no Diário Oficial da União em
05/05/2000;

Vl - evolução da massa salarial paga pelo Municipio, no que tange o
Orçamento da Previdência;

C
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Vll - a inflação estimada, cientificamente, previsível para o exercício de
2020,

Art. 12. Na elaboração da Proposta Orçamentária, as previsões de
receita observarão as normas técnicas legais, previstas no art.'12 da Lei
Complementar no 101 , de 0410512000.

Parágrafo único. A Lei orçamentária:

l- corrigirá os valores das dotaçÕes com a instituição de índice que
reflita a variação de preços de julho a dezembro de 2019, e havendo necessidade, a
correção se fará também a cada trimestre, a contar do mês de janeiro, utilizando-se
como forma de correção, sempre levando em consideração os valores
orçamentários originais, atualizados;

ll - autorizará a abertura de créditos suplementares para reforço de
dotações orçamentárias, em percentual minimo de até 30% (trinta por cento) do total
da despesa fixada, ficando sua utilizaçáo limitada dentro próprio programa, exceto
quando utilizado para aumentar os programas concernentes aos fundos de saúde,
educação e assistência, observado os limites do montante das despesas de capital,
nos termos do inciso lll, do artigo 167, da Constituição Federal, autorizando também
a criação de elementos de despesas não consignados no orçamento não alterando a

ação programática, a criação de fontes de recursos através de decreto orçamentário,
utilizando como recursos a anulação de dotações do próprio orçamento, o excesso
de aÍÍecadação do exercício realizado e projetado, e o superávit financeiro, se
houver, do exercício anterior; (EMENDA MODIFICATIVA).

lll - conterá reserya de contingência, destinada ao

a) reforço de dotações orçamentárias que se revelarem insuficiente no
decorrer do exercicio de 2020, nos limite e formas legalmente
estabelecidas;

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos
fiscais imprevistos.

lV - autorizará as alteraÇões necessárias nas estimativas de receitas e
fixações de despesa para o exercício de 2020, para atendimento e adequação às
NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor PÚblico e PCASP
- Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, conforme atos.normativos da STN -

A
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Vlll - outras.
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Secretária do Tesouro Nacional e TCM - Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado de Goiás.

V - autorizará a realizaçáo de alienaçÕes de bens móveis e imóveis do
município, especificando rubricas de receitas específicas para esse fim, vinculando
os respectivos recursos de capital ao reinvestimento de projetos, salvo para

recolhimento de dívidas previdenciárias, conforme estabelece o art. 44 da Lei

Complementar n." 1 01/2000.

Vl - autorizará a utilização do saldo anterior proveniente dos recursos
do FUNDEB, mediante abertura de crédito adicional limitado ao percentual de 5%

estabelecidos pela legislação federal, utilizando como cobertura o superávit
financeiro do exercício anterior nas fontes de recursos específicas do fundo.

Vll - Garantirá recursos especificos para cobertura dos Precatórios
Judiciais previstos para 2020, utilizando como parâmetro as informações fornecidas
pela Procuradoria Geral do Município.

Art. 13. A receita deverá estimar a arrecadação de todos os tributos de
competência municipal, assim como os definidos na Constituição Federal.

Art. 14. Na proposta orçamentária a forma de apresentação da receita
deverá obedecer à classificaçáo estabelecida na Lei no 4.320/64.

Art. 15. O orçamento municipal deverá consignar como receitas

orçamentárias todos os recursos financeiros recebidos pelo Municipio, inclusive os
provenientes de transferências que lhe venham a ser feita por outras pessoas de

direito publico ou privado, que sejam relativos a convênios, contratos, acordos,
auxílios, subvenções ou doações, excluídas apenas aquelas de natureza extra-
orçamentária, cujo produto não tenham destinação a atendimento de despesas
públicas municipais.

Art. 16. Na estimativa das receitas serão considerados os efeitos das
modificações na legislação tributária, que serão objetos de projetos de leis a serem
enviadas as Câmaras Municipais, no prazo legal e constitucional.

Parágrafo único. Os projetos de lei que promoverem alterações na
legislação tributária observarão:

I - revisão e adequação da Planta Genérica de Valores dos lmóveis
Urbanos;
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lll - revisão e majoração das alíquotas do lmposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza,

lV - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos dos
serviços prestados;

V - instituiçáo e regulamentaçáo da contribuição de melhorias sobre
obras públicas.

sEÇÃo lll

DAS DIRETRIZES DAS DESPESAS

Afi. 17 . Constituem despesas obrigatórias do Município:

| - as relativas à aquisição de bens e serviços para o cumprimento de
seus objetivos;

ll - as destinadas ao custeio de Projetos e Programas de Governo;

lll - as decorrentes da manutenção e modernização da Máquina
Adm in istrativa;

lV - os compromissos de natureza social;

V - as decorrentes dos pagamentos ao pessoal do serviço público,
inclusive encargos;

Vl - as decorrentes de concessão de vantagens e/ou aumento de
remuneração, atendimento ao piso nacional de algumas categorias, cumprimento da
data base dos servidores, concessão a criação de cargos ou alteração de estrutura
de carreira, bem como admissão de pessoal por prazo determinado ou concurso
público, pelos poderes e órgãos do Município, que, por força desta Lei, ficam prévias
e especialmente autorizados, ressalvados as empresas Públicas e as Sociedades de
Economia Mista;

Vll - o serviço da Dívida Pública, fundada e flutuante;
Vlll - a quitação dos Precatórios Judiciais e outros requisitórios;
lX - a contrapartida previdenciária do MunicQ to;
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ll - revisão das alíquotas do lmposto Predial e Territorial Urbano, sem
ultrapassar os limites máximos já fixados em lei, respeitando a capacidade
econômica do contribuinte e a função social da propriedade;
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X - as relativas ao cumprimento de convênios;

Xl - os investimentos e inversÕes financeiras; e

Xll - outras.

Art. í8. - Considerar-se-á, quando da estimativa das despesas;

| - os reflexos da Política Econômica do Governo Federal;

ll - as necessidades relativas à implantação e manutenção dos
Projetos e Programas de Governo;

lll - as necessidades relativas à manutenção e implantação dos
Serviços Públicos Municipais, inclusive Máquina Administrativa;

lV - a evoluçáo do quadro de pessoal dos Serviços Públicos;

V - os custos relativos ao serviço da DÍvida Pública;

Vl - as projeçÕes para as despesas mencionadas no artigo anterior,
com observância das metas e objetos a serem programadas no PPA;

Vll - outros

Art. í9. Deverá haver um equilíbrio entre a receita e a despesa para o
período do orçamento de 2020, orientado no que segue:

l- se verificado, ao final de cada bimestre, que a realização da receita
poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes promoverão por ato próprio e
nos montantes necessários, nos 3O(trinta) dias subseqúentes, limitação de empenho
e de movimentação financeira;

ll - no caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial,
a recomposiçáo das dotações cujos empenhos foram limitados, dar-se-á de forma
proporcional às reduções efetivadas;

lll - Não serão objeto de limitaçáo as despesas que constituam
obrigações constitucionais e legais do Município, inclusive aquelas destinadas ao
pagamento do serviço da dívida, à coleta e a reciclagem de lixo, à iluminação
pública e a gastos com água, luz e telefone;

0
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lV - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de

despesa que permitam a execuçáo de despesas sem comprovada a suficiente

disponibilidade de dotação orçamentária, as despesas analisadas e consideradas de

caiáter relevante necessitam de prévia declaraçâo orçamentária para sua execução

conforme art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

V - Para efeito de limitaçâo de empenho será utilizada a seguinte

ordem de critério:
a) redução das despesas gerais de manutençáo dos órgãos, que náo

afetem seu regular funcionamento;

b) redução dos gastos com terceirizados;

c) suspensão de programas de investimentos ainda não iniciados;

d) reduçáo de ocupantes de cargos em comissáo;

e) reduçáo de gastos com pessoal não estável;

0 reduÇão de gastos com pessoal estável

Art. 20. As despesas com pessoal e encargos sociais, ou concessão

de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criaçáo de cargos, empregos

e funções ou altéração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou

contraiação de pessoal, a qualquer título, só poderá ter aumento real em relação ao

cresciménto eietivo das receitas correntes, desde que respeitem o limite

estabelecido no art. 71, da Lei Complementar no í 01, de 0410512000 '

Att.2l.OtotaldadespesadoPoderLegislativoMunicipal,incluídosos
subsídios dos vereadores e excluidos os gastos com inativos, não poderá

ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e

das iransferênciaÀ previstas no § 50, inciso ll do Art. 153 e nos Art. í 58 e 159, da

Constituição Federal, efetivamente realizadas no exercício anterior'

Parágrafo único' De acordo com o inciso lll do artigo 2o da Emenda

constitucional no 5--8, de z3togl2oog, o percentual destinado ao Poder Legislativo de

Palmêiras de Goiás, Estado de Goiás é de 7% (sete por cento)'

Att. 22. As despesas com pagamento de precatórios judiciários

correráo à conta de dotações consignadas com esta finalidade em operações

àspeciais e específicas, qúe constaráo das unidades orçamentárias responsáveis

pelos débitos
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Art.23. Os projetos em fase de execução desde que revalidados à luz
das prioridades estabelecidas nesta lei, teráo preferência sobre os novos projetos.

Art. 24. A Lei Orçamentária poderá consignar recursos para financiar
serviços de sua responsabilidade a serem executados por entidades de direito
privado, mediante convênios e contratos, desde que sejam da conveniência do
governo municipal e tenham demonstrado padrão de eficiência no cumprimento dos
objetivos determinados.

Art. 25. O Município deverá investir prioritariamente em projetos e

atividades voltados à infância, adolescência, idosos, mulheres e gestantes buscando
o atendimento universal à saúde, assistência social e educação, visando melhoria da
qualidade dos serviços.

Art. 26. Vetado

Art. 27. Vetado.

Art. 28. O Poder Executivo através de Lei especifica poderá firmar
convênios com outras esferas governamentais e não governamentais para

desenvolver programas nas áreas de educação, cultura, esporte, saúde, habitação,
abastecimento, meio ambiente, assistência social, obras e saneamento básico.

AÉ. 29. A Lei Orçamentária Anual autorizará a realizaçáo de
programas de apoio e incentivo às entidades estudantis, destacadamente no que se
refere à educação, cultura, turismo, meio ambiente, desporto e lazer e atividades
afins, bem como para a realização de convênios, contratos, pesquisas, bolsas de

estudo e estágios com escolas técnicas profissionais e universidades.

Art. 30. Fica autorizado na LOA - Lei Orçamentária Anual â concessão
de auxilios e subvençôes, através de projeto básico e convênio especifico firmando
entre o municÍpio e entidades.

Art. 31. O Municipio está autorizado a participar de Consórcios
Públicos, nos moldes da Lei Federal n." 11.10712005 e Decreto n." 6.01712007.

Art. 32. Os recursos poderão ser programados para atender despesas
de correntes e de capital, inclusive amortizaçÕes de dívidas por operaçôes de
crédito, após deduzir os recursos destinados a atender gastos com pessoal e
encargos sociais, com serviços da divida e com outras despesas de custeio
administrativos e operacionais.

|fr',\
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CAPITULO II

DO ORçAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 33. O Orçamento da Seguridade Social abrangerá os órgãos e
unidades orçamentárias, inclusive: fundos, fundações, autarquias que atuem nas
áreas de saúde, previdência e assistência social e contará, dentre outros, com
recursos provenientes:

| - das contribuiçÕes previstas na Constituição Federal;

servidor, que será
Mun icípio;

ll - da contribuiçáo para o plano de seguridade social do
utilizada para despesas com encargos previdenciários do

lll - do orçamento fiscal, e

lV - das demais receitas diretamente arrecadas pelos órgãos,
fundos e entidades que integram, exclusivamente, o respectivo orçamento.

Art. 34. Na elaboraçáo do Orçamento da Seguridade Social serão
observadas as diretrizes específicas da área.

Art. 35. As receitas e despesas das entidades mencionadas serão
estimadas e programadas de acordo com as dotaÇões previstas no Orçamento
Anual.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Parágrafo único. Caso o projeto da Lei Orçamentária não seja
aprovado ate 31 de dezembro de 2019, a sua programação poderá ser executada
até o limite de 1112 (um doze avos) do total de cada dotação, em cada mês, até que
seja aprovado pela Câmara Municipal, vedado o início de qualquer projeto novo.

Art.37. O Proieto de Lei Orçamentária do Município, para o exercício
de 2020, será encaminhado a Câmara Municipal até 04 (quatro) meses antes de
encerramento do corrente exercício financeiro e devolvido para

encerramento de Sessão Legislativa
a

Ruo Àmeíicono do Erosil' 749 - centío - cNP! o2'394'757/un132'ÍElÍFAx ' (64) 39544m8/tn17 ' cEP 76'190-(no

ção até o

Art. 36. A Secretaria Municipal de Administraçâo, Íará publicar junto a
Lei Orçamentária Anual, o quadro de detalhamento da despesa, por projeto,
atividade, elemento de despesa e seus desdobramentos e respectivos valores.
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Art.38. O Poder Executivo colocará a disposiçáo dos demais Poderes
e do Ministério Publico, no mínimo trinta dias antes do prazo final para
encaminhamento de seus projetos orçamentários, os estudos e as estimativas das
receitas para o exercÍcio subsequente.

Art. 39. O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor,
remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotaçÕes orçamentárias
aprovadas na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, em decorrência de
extinção, transformação, transferência, incorporaçáo ou desmembramento de
órgãos e entidades, bem como a alteração de suas competências ou atribuiçÕes.

CAPíTULO IV
DAS DTSPOStçÕES FINAIS

Art. 40. Não poderão ter aumento real em relação aos créditos
correspondentes ao orÇamento de 2020, ressalvados os casos autorizados em Lei
própria, os seguintes gastos:

l- de pessoal e respectivo encargo, que não poderão ultrapassar o
limite de 54% (cinqüenta e quatro por cento) das receitas coÍÍentes, no âmbito do
Poder Executivo, nos termos da alínea "b", do inciso lll, do art. 20, da Lei

Complementar no 1 01 /2000;

ll- pagamento do serviço da divida; e

Art. 41. Na fixação dos gastos de capital para criação, expansão ou
aperfeiçoamento de serviços já criados e ampliados a serem atribuídos aos órgãos
municipais, com exclusão da amortização de empréstimos, serão respeitadas as
prioridades e metas constantes desta Lei, bem como a manutenção e funcionamento
dos serviços já implantados.

Art. 42. Com vistas ao atingimento, em sua plenitude, das diretrizes'
objetivos e metas da Administração Municipal, previstas nesta Lei, fica autorizando o

chefe do Poder Executivo, a adotar as providencias indispensáveis e necessárias a
implantação das Politicas aqui estabelecidas, podendo inclusive articular convêntos,

viabilizar recursos nas diversas esferas de Poder, contrair empréstimos, observados

a capacidade de endividamento do Município, subscrever quotas de conso

eÍeito de aquisição de veículos e maquinas rodoviários e outros,

U
Ruo A.,e..icono do Efosil, !4g - centro - cNP! O2.394.757/OOOI-32-ÍELEFAX - (64) 3954,,{n8/4O17 ' CEP 76.1n-(n0

rcto ata

G0VERNo PARA T0D05 7ai7 2ozo

lll - transferências diversas.
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Art.43. Vetado.

Aú.44. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeiras de Goiás, aos 24 de Julho
de 2019

VANDO VITO ALVES
Prefeito Municipal
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PAG OOO1

LEI DAS DIRETRIZÉS ORÇAIUENTÁRIAS PARA 2O2O

Itlmt ít !I úotÂs

ÓRGÃo..,: 11 - CAMARA I,UNICIPAL DE PALI\,IEIRAS DE GOIÁS

PROGRAN,iA OEJETIVO

IOO2 ADMINISÍRACAO OA CAMARA III]NICIPÁL PROPRICIÁR CONDICOES PARA OU€ OS SERVICOS OO LEGISIATIVO S€.IAM TRÀNSPARÉNTES, INTEGRAOOS E
EFICA2EII' PROOT]ZNDO RESULTADOS OIJE ATENDEM A POPULACAO

FUNÇÁO/SUBFUNçÃO/PROGRAMA/AçÂO UNIDADE DE MEDIDA METAS FISICAS METAS FINANCEIRAS

o1.o'r.031.1.062 - AQUtSIÇÃO DE BENS MOVEIS E IMOVEIS

01.01.031.1.063 ' CONST. REFOR. AlllPL|AÇÃO PREDIOS

01.01,031.2,001 . MANUTENCAO DA CAMARA MUNICIPAL

01.01.031.3.009 - MANUr ÊNÇÁO DO PLENÀRIO DA CÁI,ARA

01.01.031.3.010 - MANUTENÇÃO DOS GABINETES DÊ

PERCENTAGEI\,!

PERCENTAGEM

Poícentagem

Porcentagem

PERCENTUAL

31,27

31,27

0.00

0,00

0,00

51.456.61

114.348,03

2.092.253.80

2.080.385,61

466.706,31

TOTAL DA I]NIDADE 4.805.150.36

LEI DE OIRETRIZES ORçAII'ENTÁRIÂS

DETAI}IAMENTO DOS PROGRAA,TAS E ÂçÓES

Ç
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRNS

DETAHAÀ'ENTO DOS PROGRÂT'AS E AÇÓES

PAG: OOO2

LEI DAS DIRÊTRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2O2O

mrmiiiii or60l.s

ÓRGÁo...: 22 - PREFEITURA DE PALMEIRAS DE GOIAS

PROGRAIVA OBJETIVO

0@0 pÀFcF.ÁMFN-OS COVRTB. L PRECÁTOq|OS CONTROLÉ EFICÂZ OÁ OIVIOA CONSOUOAOA E CUMÊRIMENTO OE PRECATORIOS,

FUNÇÁO/SUBFUNÇÃO/PROGRA}'AIAÇÁO UNIDADE DE MEDIDA METAS FISICAS METAS FINANCEIRAS

02,28.846,3.001 - PGÍO DEB,SENT,JUD. E PRECAÍORIOS

02.28.8,16.3.002 - PARCELAMENTO DO INSS

02.28,846.3,005 - OUTROS PARCELAMENTOS

PERCENTUAL

PERCÉNÍUAL

PERCENÍUAL

0,00

0,00

0,00

1.246.167 ,AA

402.159,14

130.957,23

TOTAL DA UNIDADE 1 .779 .284.25

)
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LEI DE DIREÍRIZES ORçAÀ/IENTÁRAS

DETALHAI,ENTO DOS PROGRÁÂ/IAS E AçOES

PÁG OOO3

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAI/ENTARIAS PARA 2O2O

Étírtttrat !t G0h5

ÓRGÃo : 22 . PREFEITURA DE PALMEIRAS DE GOIAS

PROGRAI,1A OBJETIVO

1OO1 PROGRAMA OE APOIO AOMINISÍRAÍIVO DÂR SUSTENTACÂO AO GOVERNO COT ÁCOES OBJETN^S E PLANE.]ÀDÂS, VISANOO O OESENVOIVIiTENTO
socrÁL E EcoNoâ{co Do MUNrcrPro.

FUNÇÁO/SUBFUNÇÁO/PROGRAMA/AÇÃO UNIOADE DE MEDIDA METAS FISICAS METAS FINÂNCEIRAS

PÊRCENÍAGEM

PERCENTUAL

PERCENÍUAL

PERCENTUAL

PERCENÍIJAL

PERCÊNTAGEM

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENÍAGEM

PERCENTUAL

PERCENTAGEM

PERCENTUAL

PERCENÍUAL

35,78

0,00

0,00

0,00

0,00

35.78

0,00

0,00

35,78

0.00

35.78

0,00

0,00

275.323,74

4.376.233,65

40.409,43

1.034.789,9,1

250.092,24

83.{X2,73

1.5S2.076,18

195.090,67

6.908,,14

271.90Á,95

78.960,00

9.720.474,21

101.871,64

TOTAL DA UNIDADE 18.027.181.86

01.04.122.1.062 - AQUTSTçÃO DE BENS MOVEIS E l|\4OVElS

01.04.122.2-OO2 - MANUTENCAO DO GABINEÍE DO PREFEITO

O1,04.l22,2.OO3.CONTRIBUICAOAAGM E CNM

01 -O4.122.2.001 - RECEP,FEST,CIVICAS, COM.TRAD,É CARNAVAL

01.04.122.2.1OO - MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO

02.04.123.1.062 - AQUtStÇÁO DE BENS MOVEIS E IMOVEIS

02.04,1 23.2.009 - MANUT.SECRET,DE FINANCAS

04.123.2.010 - MANUÍ.COORDENAÇÀO DE FTSCALTZAÇÃO E

10.M.121.1.062 -AOUlSlÇÃO DE BENS MOVEIS E IMOVEIS

1 0,04.í21.2-012 - MANUTENCAO DA CONÍABILIDADE

10.0.{.122.1.062 - AQUtSIÇÃO DÉ BENS MOVEIS E ll\4OVElS

10.U.122.2.101- r\rANUÍÉNÇÃO DA SEC ADM E PLANEJAI\.',lENIO

10.04.122.2.1O2 - MANUTENÇÃO DO DEP DE RECURSOS
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LEI DE OIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

DEÍAIÍA}IENÍO DOS PROGRAÀ4ÂS E AçÔES

PÀG: OOO4

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAIUENTÁRIAS PARA 2O2O

latmE[tt tt G8llt

óRGÃo...: 22 - pREFEtTURA DE pALr\rErRAS DE GoIAS

PROGRAIVA OBJETIVO

1OO,I ÍRÀNSIÍO COM EFICIÉNCIAE SEGURANÇA TEIII COíI'O O&]ETIVO ESNMüIAR O DESENVOLVIMÉNÍO E À INÍ€GRAÇÁO OO MUNICiPIO ÂÍRÂVÊS O,1 MELIIORIÂ
E AMPLIAÇÃO OÁ RÉOE RODOÚÁRIA MUNICIPÂL

FU NÇÁO/SUBFUNÇÁO/PROGRAT'A,/AÇAO UNIDADE DE MEDIDA MEÍAS FÍSICAS

PERCENTAGEM

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENÍUAL

PERCENTAGEM

PERCENTUAL

2,43

0,00

0,00

0.00

0,00

31,27

0.00

221 .458.54

380.552,63

189.í 03,05

183.103,05

134.698,16

33.962,87

2.417.651 .90

3 566 530 24

01.04.'r22.1.062 - AOUTS|çÁO DE BENS MOVEIS E IMOVEIS

01,04.122.2,209 - SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSITO

1 1.1 5.451.1.O21 - CONSTRUCAO DE PONTES

1 1.26,782.1,006 - CONSTR.REC.ESTR.PONÍES E MT-BURROS

12.15.,I51,1.050 . SINALIZACAO DÊ ÍRANSITO

12.26.782.1.062 - AO\) lslÇÃO DE BENS MOVEIS E IMOVEIS

12.26.782.2.212 -MANUTENÇÃO DA SEC. DE DESENV. URBANO

TAL DA UNIDADE

METAS FINANCEIRAS

n
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRhS

DETALHAMENTO OOS PROGRAT'AS E AÇÓES

PAG: OOO5

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAIIIENTÁRIAS PARA 2O2O

fitmtmt !t G0H8

PROGRAI\,{A OBJETIVO

2OO2 CONVENIOS E PARCERIAS CELEBRAR CONVENIOS OÉ PÂRCERIAS COíIll ORGAOS OE OUTRÁS ÉSFERAS OO GOVERNO OUEATUÀM NO
MUNICIPIO NO INTERESSE DA COMUNIDADE,

FUNÇÁO/SU BFUNÇÁO/PROGRAMIJAÇÀO UNIDADE DE MEDIDA METAS FISICAS METAS FINANCEIRAS

oí.02.061.1.062 - AQUtStÇÃO DE BENS MOVETS E IMOVEIS

01,02.061,2.005 - APOIO AO PODER JUDIC-E CART,ELÉIÍORAL

01.05.153.1.062 - AOUtStÇÃO DE BENS irOVEiS E ll\.tOVElS

01.05.153.2.006 - l\iIANUTENCAO DA JUNTA DO SERVICO MILITAR

01.06.181.1.062 - AQUtStÇÁO DE BENS MOVÊ|S É TMOVEIS

01.06.181.2.007 - MANUT,DOS SERVICOS DE SEGURANCA

PERCENÍAGEM

PERCENTUAL

PÉRCENTAGEM

PERCENTUAL

PERCENÍAGEM

PERCENÍUAL

31.27

0,00

35,78

0,00

35,78

0,00

21.199,75

12.122,26

2.768,45

6.061,14

5.536,1S

&8.062,2'l

696.050.00TOTAL DA UNIDADE

óRGÃo...: 22 , pREFEtTURA DE pALtvEtRAS DE GotAS
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LEI OE DIRETRIZES ORçAMENTÁRhS

DETALHA ENTO DOS PROGRAMÂS E AÇÓES

PAG: 0006

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2O2O

ORGÁO,,,: 22 - PREFEITURA DE PALIUEIRAS DE GOIAS

PROGRAÀ,1A OBJÉÍIVO

2OO3OBRAS E SERÚCOS OE I]TILIDAD€ P1JBLICA FORTALECER O MUNICIP'O AÍiAVÉS OE IMPTANIACÀO DE OARAS DE INFRAESÍRUÍURÂ URAÀNA E MELI]ORAR A
OUÂLIDÂDE OOS SERÚCOS PUBUCG

FU NçÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAI,IA,/AÇÁO UNIDADE DE MEDIDA METAS FÍSICAS METAS FINANCEIRAS

PERCENTAGEM

PERCENÍUAL

PERCENÍUAL

PÊRCENÍUAL

PERCENTUAL

PERCENTAGEM

PERCENTAGEI\,I

PERCENTIJAL

PERCENTUAL

PERCÉNTUAL

PERCENTUAL

PERCENTAGÉM

PERCENTAGEM

PÊRCENTUAL

PERCENTAGEM

PERCENÍUAL

PERCENTUAL

35,78

0,00

0,00

0.00

0.00

35,78

21,27

0,00

0.00

0,00

0,00

41,67

35,78

0.00

35,78

0,00

0,00

2S.140,00

2.035.286,26

134.698,16

202.U7,22

479.707,00

431.836,28

68.984.79

4.958.152,44

10.208,59

1.891.394,92

371.058,11

474.027,22
'1.993,03

46.68Á,24

3.321,71

359.117,66

40.326,71

TOTAL DA UNIDADE 11.537.S84 34

11.15.452.1.062 - AQUtStÇÁO DE BENS MOVEIS E IMOVEIS

1 1 .15.452.2.21',| - MANUÍENÇÃO SEC. DE INFRAESÍRUTURA

12.,1 5,45í.1,007 - AMPL.REC.OBR.PUB.CONSTR.OBR.PEQ.PORTE

12.15,45,I.1,012 - CONSTRUCAO DO AÍERRO SANITARIO - R,V.

12.15.451 1056 - CONSTRUÇÁO DE ANEL VlÁRlO

12.15.452-1,013. CONSTRUCAO DE PRACAS E JARDINS

í 2.15.452.1.062 - AOUtStÇÃO DE BENS MOVEIS E IMOVEIS

2 15 452 2 028 . MANIITENCAO DO SERVICO DE LIMPEZA

12,15.452.2.029 - IVANUTENCAO DOS SERVICOS FUNERARIOS

12.15,452.2,030 - I\,IANUT,DO SERVICO DÊ ILUMINACAO PUBLICA

12.15,452.2,031 - I'ANUT.PRACAS. PARQUES. JARDINS E

12.15,452.2,034 - I,IANUÍENCAO DE VIAS URBANAS

12.Ís.453.1.062 - AQUTSTÇÃO DE BENS MOVEIS E IMOVEIS

12.í 5.453,2.038. MANUTENCAO DA RODOVIARIA

12.15.512.1.062 - AQUTSIÇÁO DE BENS rltOVErS E |i/OVEIS

12,15.512,2,033. IVANÚÍENCAO DOS SERVICOS DE

12.17.451.1.01,1 - CANAL.DOS CORREG. PONTILHAO E ALEMAO-

)
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ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA DE PALMEIRAS DE GOIAS
LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2O2O

LEI DE DIRETRIZES ORçA,.,IENTÁRF.S

DETALHAMENTo Dos pRoGRA 4AS E AÇoES

óRGÃo...r 22 - pREFETTURA DE PALMEtRAS DE GotAS

PROGRAMA OBJETIVO

2o(]5 PAITMENÍAOAO E MELHORAMENÍOOE RUAS IIANTER Â MÂLHA VIARIÂ URBANÂ OE MODO A OFEfÉCER UII TRÁFIGO OE VEICULOS MAIS HUMANO E MAIS
SEGURO.

FUNÇÁo/SUBFU NçÁo/PRoGRAMÁ/AÇÃo UNIOADE DE MEDIDA METAS FISICAS METAS FINANCEIRÂS

i 1.26.4s1.2.040 - MANUTENÇAo Do coNVÊNio coM ctMos
12,15,451,1,008 - CONSTR-MEIO.FIOS,SARJETAS E CALCADAS-
,I2.15,451.1.009 - PAVII,l,ABERT,MELH.DE VIAS URBANAS-RV

PERCENTUAL

PÊRCENTUAL

PERCENTUAL

0,00

0,00

0,00

22.731.82

432.762,26

1.489.111,61

TOTAL DA UNIDADE 1.944.605.69

o



í,H
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LEI DAS DIRETRIZES ORÇAIVENTÁRIAS PARA 2O2O

Hlmtní3 0r Í6Ús

LEI DE OIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

DETATHÂ}TENTO DOS PROGRAATAS E AçÔES

óRGÃo...: 22 - pREFEtTURA DE PALMEtRAS DE GotAS

PROGRAIVA

2006 MANI-]TENCÀO E REVIÍALIZACAO OA EDUCACAO PROMOVER AMELHORIAE MÂNI]ÍENCAO OO ENSINO PARÂ GARÀNÍIR OÀCESSO E PERMÂNENCIÂ OOÂLUNONA
ESCOLA

FUNÇÃO/SUBFUNÇÁO/PROGRÂ},iA/AçÁO UNIDADE OE MEDIDA METAS FISICAS METAS FINANCEIRAS

PERCENTUAL

PERCENTAGEM

PERCENTAGEM

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCÉNTAGEM

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTAGEM

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENÍAGEM

PERCENTUAL

0,00

35,78

35,97

0,00

0,00

0,00

35,78

0,00

0,00

35.78

0,00

0,00

0.00

35,78

0,00

377.152,72

74.590,96

2.926.414.40

2.333.829,67

1.016.740.35

2.055.658 ,72

2.214,47

s.388,05

1.378.264,87

149.967,94

373.442,32

1.512.421,33

7.138,99

1.107,24

18.378.95

TOTAL DA UNIDAOE '12.233.113.98

03,12,361.1,001 -CONSTR.REFORMAEAMPL,PREDIOS

03.12.361.1.062 - AOUTSIçÃO DE BENS MOVETS E tMOVE|S

03.í2.361.2.013 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DA EDUCACAO

03.12.361.2.01 6. MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAI/|ENTAL

03.12-361,2.018. MANUIENCAO DA MERENDA ESCOLAR

03,12.361,2,019 - I\,{ANUT,SERV,ASSISTENCIA AO ESTUDANÍE.T

03.12.364.1.062 - AOUtSTÇÃO DE BENS MOVETS E IMOVEIS

12.364.2.082 - CONVENIO COI\,1 A UEG

03.12.364.2.213 - ASSTSTENCIA AO ESÍUDANTE

03.12.365.'t.062 - AOUtSIÇÃO DE BENS MOVEIS E ll\.,lOVElS

03.12.365.2.014 . MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL

03.12.365.3.012 - CONSTRUÇÁO DE CÉNTRO MUNICIPAL DE

03.12.366,2.017 - ALFABETIZACAO DE ADULTOS/IDOSOS

03.12.367.1.062 - AQUISIÇÃO DE BENS TVOVETS E TMOVEIS

03,12,367.2,022 - IIIANUTÊNCAO DA EDUCACAO ESPECIAL

ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA OE PALMEIRAS DE GOIAS

OBJETIVO



ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA DE PALMEIRAS DE GOIAS

PÀG: OOO9

LEI DAS DIREÍRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2O2O

ÉtÍrtttrlt !Ê Gotat

LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIÂS

DETALHAMENÍO DOS PROGRAMAS E AÇÔES

ÓRGÃo,..: 22 - PREFEITURA DE PALI\,IEIRAS DE GOIAS

PROGRAMA OAJETIVO

2OO8 DIFUSAO CULTURAL OIFUNOIR E FORÍALECÉR AS ATI!iIDAOES CIJLTI]RAIS NO MUNICIAO

FUNÇÁO/SUBFU NÇÃO/PROGRAMA/AçÁO UNIDADE DE MEDIDA METAS FISICAS METAS FINANCEIRAS

03.12.392.1.062 - AOUTSIÇÃO DE BENS MOVEIS E IMOVEIS

03.12,392.2,020 . MANUTENCAO DA BIBLIOTECA

03.13.392.1.062 - AQUTSTÇÃô DE BENS MOVEIS E ll\.'lOVElS

03.13.392,2.021 . PROMOCAO FESTAS ÍRAD.E ATIV,CULTURAIS

PERCENTAGEIU

PERCENTUAL

PERCENTAGEM

PERCENTAGEM

35,78

0,00

35,78

35,78

2.325.19

25.188,69

1.107,24

246.441 ,28

TOÍAL OA UNIDADE 275.062 40

íH



PÀG:OO1O

D ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA DE PALI\,4EIRAS DE GOIAS
LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2O2O

Étmtntl tt ti0t!3

LEI OE DIRETRIZES ORçAMENTÁRNS

DETALfIAI,IENTO DOS PROGRAITAS E AÇÔES

ÓRGÃo,..: 22 - PREFEIÍURA DE PALMEIRAS DE GOIAS

PROGRAIVA OBJÉTIVO

201O PROGRAMA DE PROÍECAOOO MEIGÀMAIENÍE PROÍÉGER O MEIOÀMBIENÍE CONÍRA ÂCO€S PREOAÍORIÂS

FUNÇÁO/SUBFUNÇÃO/PROGRAM'JAÇÁO UNIDADE DE MEDIOA METAS FÍSICAS METAS FINANCEIRAS

11.18.541.1.062 - AOUISIÇÃO DE BENS MOVEIS E IMOVÉlS

11.18,541,2.M1 . MANUT,SERV,DE PROTECAO AO I\,IEIO.

11,18,541,2.087 - IIIANUTENCAO DO CONVENIO AGENCIA

PERCENTAGEM

PERCENÍUAL

PERCENÍUAL

31,27

0,00

0,00

20.203,74

1.103.740,16

10.102,51

TOTAL DA UNIDADE 1.134.046.45

íF

q
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ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA DE PALMEIRAS DE GOIAS

PAG: OO11

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2O2O

almHmt 0t 60lls

óRGÁo...: 22 - PREFEtTURA DE pAL[rEtRAS DE GotAS

PROGRAIVA OBJETIVO

2011 PROGR APOIO AO COMERCIO E AO ÍURISMO DESENVOLVER O COMERCIO À INOUSIRIA Ê O ÍURISMO

FUNÇÁO/SUBFUNçÃO/PROGRAMA,/AÇÃO UNIDADE DE MEDIDA METAS FíSICAS METAS FINANCEIRAS

01.23.691.1.062 - AQUTSTÇÂO DÊ BENS MOVEIS E IMOVEIS

Oí.23.691,2.008. MANUT.OEPT.APOIO A MICRO E PEQ,EMPRESA

12.23.695.1.062 -AQUtstÇÁO DE BENS MOVEIS E IMOVEIS

12,23.6S5,2.026 - MANUTENCAO E APOIO AO TURISMO

PERCENTAGEM

PERCENTUAL

PERCENTAGEM

PERCENTUAL

35,78

0,00

35.78

0,00

1.107.24

21.012,97

47.000,00

8.351,2S

TOTAL DA UNIDADE 77.471,50

LEI DE OIRETRIZES ORÇAT,IENTÁRhS

DETAI.}IA}TENTO DOS PROGRÁMAS E AÇÓES

ilb



íF ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA DE PALIVIEIRAS DE GOIAS

LEI OE DIRETRIZES ORÇATíENTÁRNS

OETAL}IÂÀIENTO DOS PROGRA}'AS E AçÓES

PAG: OO12

LEI DAS DIREÍRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2O2O

,ltÍrtflttl tr 60llt

óRGÃo...: 22 - pREFE|TURA DE PALMEtRAS DE GoIAS

PROGRAMA OBJETIVO

2012APOIO AO PEOUENO PROOUTOR IMPIÁNTAR ACOÊS VOLÍAOAS PÁRÂ O APOO E ESTIMULO ÁSÁNVOÀO€S DEPROOUCAO

FUNÇÁO/SUBFU NÇÃO/PROGRÂÀ,II'/AçÃO UNIOÁDE OE MEDIDA MEIAS FISICAS METAS FINÂNCEIRAS

1 'r.20.604.1.062 - AOUTSTÇÃO DE BENS TVOVEIS E IMOVEIS

1 1.20.604.2,037 - I.ilANUT.SERV.DEFESA SANIT,ANIMAL

11.20.606.í.062 - AOUISIÇÃO DE BENS MOVÉ|S E TMOVEIS

1 1.20.606-2.035. MANUT.SERV.APOIO AGROPECUARIO

1 1 ,20.606.2.036 . MANUI.DA FESÍA DE EXPOSICAO

PERCENÍAGEM

PERCENTUAL

PERCENTAGEM

PERCENTUAL

PERCENTAGEI/l

31,27

0.00

31.27

0,00

35,78

2.559,15

1.486.402,64

2.559,15

60.640,30

1.227.646,31

ÍOTAL DA IJNIDADE 2 775.847.54

/)



íH ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA DE PALMEIRAS DE GOIAS

PAG: OO 13

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAI\4ENTÁRIAS PARA 2O2O

lmtllal !t ooltll

LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIÂS

DETAL}IAI'ENTO DOS PROGRÁMÂS E AÇÔES

ÔRGÃo.,,: 22. PREFEITURA DE PALi,EIRAS DE GOIAS

PROGRAI\,IA OBJETIVO

2O1I PROGRAMA MOÊAR MELHOR MELHORAF ÁS CONOICO€S O€MORÂOIA DA POPULACAO URÊIANÀ CARÊNIE

FUNÇÁO/SUBFUNÇÃO/PROGRA A./AÇÁO UNIDADE DE MEOIDA MEÍAS FISICAS METAS FINÂNCEIRAS

12.16.4A2,2.O5O. APOIO P/CONSTR-REF,CASAS PESSOAS PERCENTUAL 000 26.S39.62

TOTAL DA UNIDADE 26.939,62



íF ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA OE PALMEIRAS DE GOIAS

PAG:0014

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2O2O

illmr tl dr 00D8

LEI DÉ DIRETRIZES ORÇAIúENTÁRNS

DETAI.}IAMENTO DOS PROGRAI'AS E AçÔES

óRGÁo...: 22 - pREFEtTURA DE pALtvEtRAS DE GotAS

PROGRA['A OBJETIVO

2016 CON-etBUtCOES SOCTAtS E PREMDENCTÂRrÁS UÀNTER ÂTUÂT]ZADAS OBRIGÂCOES ÍRIBUTARIAS E CONÍRIêUNVAS

FUNÇÁO/SUBFU NçÃO/PROGRAMÀAçÃO UNIOADÉ DE MEDIDA METAS FISICAS METAS FINANCEIRAS

02 28 129 2 052 - À'ANUTENCAO DAS CONTRIBUICOES AO PERCENTUAL 0,00 1.086.086,35

TOTAL DA UNIDADE 1.086.086.35

À
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ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA DE PALMEIRAS DE GOIAS

LEI DE OIREÍRIZES ORçAIúENTARhS

DETAI}IAIIEMTO DOS PROGRAT'AS E AçÔES

PÁG OO15

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2O2O

m[mflrtl !f G0ú3

ÓRGÃo.,,: 22 . PREFEITURA DE PALI\4E!RAS DE GOIAS

PROGRAl,llA OBJETIVO

?Ô17 PROGRAMÀ ESPORÍE PARA TODOS ESTIML]LÁR ÂCOIúUNIOÂOE À PRAÍICA CONTINIJA E ORGÂNIZÁDA OEÀTIVIOADES FI§CAS

FUNçÀO/SUBFUNÇÂO/PROGRAMAAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA METAS FISICAS METAS FINANCEIRAS

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTAGEIV

PERCENTUAL

PERCENTAGEM

PERCENTAGEM

PERCENTUAL

0,00

0,00

31,27

0.00

28,94

35,78

0,00

63.034,35

20.2U.73

12.606,88

985.510,30

207.395,24

2.435,92

130.509,84

.í OTAL DA UNIDADE 1 421 697 26

09.27.812.1.(N3 . AMPLIACAO DO LAGO MUNICIPAL

0s.27 .a12.1.061 - CONSTRUçÁO DE PRACAS DE ESPORTE

09.27.812.1.062 - AQUISIÇÀO DE BENS MOVEIS E IMOVEIS

09,27.812.2.023 . MANUTENCAO OA SEC DE JUVENÍUDE

09.27 .8',t2.2.024 - PROMOCAO OE CO|ITPETTCOES ESPORTIVAS

09.27.813.1.062 - AQUtStÇÁO DÊ BENS MOVEIS E IMOVEIS

.IS.27.813.2.025 - MANUÍENCAO DO LAGO ORNAMENÍAL

U



íF ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA DE PALI\,4EIRAS DE GOIAS

PAG: OO16

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÀRIAS PARA 2O2O

À[mt[tt 0r G0lrt

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRAS

DETALHATVIENTO DOS PROGRAITÂS E AÇÓES

ÓRGÃo...: 22 - PREFEITURA DE PALMEIRAS DE GOIAS

PROGRAI\.14 OBJETIVO

2025 PROGRAMA OE DESENVOLVIMENÍO SOCIÁL OESENVOLVER ACOES SOCIAIS PARA ATENDER A POPULÁCAO DE BÀIXARENDA

FUNçÁO/SUBFUNçÁO/PROGRAMA/AÇÁO UNIOADE DE MEDIDA METAS FISICAS MEÍAS FINANCEIRAS

11.20.605.1.062 - AQU|S|ÇÃO DE BENS MOVETS E IL4OVEIS

1 1 ,20.605.2.047 . I\,IANUT.DA HORTA E LAVOURA COI\,IUNITARIA

PERCENTAGEI\4

PERCÉNTUAL

35,78

0,00

1.993,03

105.899,22

TOTAL DA UNIDADE 107.892.25

A



ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA DE PALi,4EIRAS DE GOIAS

PÁG: oo17

LEI DAS DIRETRIZÊS ORÇAMENÍÀRIAS PARA 2O2O

âtmtnol !r G0llr

ÓRGÃo,,,: 22 . PREFEITURA DE PALI\4EIRAS DE GoIAS

PROGRAI\,,I4 OBJETIVO

2027 BOLSA UNIVERSIÍÁRIA CONCESSÁO DE BOLSAS UNIVERSITÁRIAS PARA ESÍI]OÀNTESDE BAIXA RENDA

FUNÇÁO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA,/AÇAO UNIDADE DE MEDIDA METAS FISICAS METAS FINANCEIRAS

03.12.364.2.21 o - 80LSA UN|VERS|TÁRtA PERCENTUAL 0,00 8.004,36

ÍOTAL DA UNIDADE 8.004.36

íF

o

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRhS

DETAHAMENTO DOS PROGRAMAS E AÇÓES

(



ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA DE PALMEIRAS DE GOIAS

PAG OO18

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENÍÁRIAS PARA 2O2O

ÔRGÀo,..: 22 - PREFEITURA DE PALMÊIRAS DE GOIAS

PROGRAMA OBJETIVO

9999 RESERVÁ OE CONTINGENCLA ÂESERVÁ OÊ CONÍtNGENCIÁ

FUNÇÁO/SUBFUNÇÁO/PROGRAMA/AÇÁO UNIDADE DE MEDIDA METAS FISICAS METAS FINANCEIRAS

99,99,999,9,899 . RESERVA DE CONTINGENCIA PERCENTAGEM 40.23 1.11í.259.69

TOTAL DA UNIDADE 1.111.259,69

íF
4lli5iri'ridon

LEI DE DIRETRIZES oRçAMENTÁRhS

oETALTIÂ ENTo DoS PRoGRA},AS E AÇÓES

0



ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA DE PALI\,IEIRAS DE GOIAS

PAG: oo19

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2O2O

rlrÍrtflttl !t 60m5

LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRhS

OETALHATVIENTO DOS PROGRAITAS E AÇÔES

ÓRGÁo...: 23 - FUNDo DE GEST, DE REC DO FUNDEF. FUNDEB

PROGRAIUA OBJETIVO

2022 MANUÍ.E RE!lTALIZACAO DA EDUCACAO+UNDEB ASSEGURAR A IGUALOÂO€ NAS CONDICOES OE ACESSO PERMÂNENCIA E EXITO Do ALINO NA REOE ESCOLÁR

FUNÇÁO/SUBFU NçÁO/PROGRÂMÀAÇÃO UNIDADE DE MEDIOA METAS FISICAS MEIAS FINANCEIRAS

OÍ.12,361.1.017. REFOR['A E AIIIPLIACAO DAS ESCOLAS

01.12.361.1.062 - AOUTSTÇÀO DE BENS MOVEIS E IMOVEIS

01.,I2.361.2,053 . APLICACAO DOS RECURSOS DO FUNDEB

0,I.12.36,1 ,2.085 - MANIJÍENCAO DO ENSINO INFANTIL.FUNDEB

PERCENTUAL

PERCENTAGEM

PERCENTUAL

PERCENTUAL

0,00

31,27

0,00

0.00

13.604,52

65.995.96

10.171.091,26

5.388,05

ÍOÍAL DA UNIDADE 10 256.07S 79

íH
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ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA DE PALMEIRAS DE GOIAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRhS

DETA}IÁITENTO DOS PROGRÁ'i'AS E AÇÔES

LEI DAS DIRÊÍRIZES ORÇAIUENTÁRIAS PARA 2O2O

mrmiiiiii !ídoll§

óRGÁo...: 3s - F[,rAs PALMÉrRAS DE GotAS

PROGRAIVA OBJETIVO

2025 PROGRAMA OE DESENVOL!lMENTO SOCIAL DESÊNVOLVÉR ACOES SOCIAIS PAFÁ ATEN OÊR Á POPIJLÀCAO OE BÂIXÂ RENOA

FU NçÃO/SU BFUNÇÁO/PROGRÁMê,/AÇÃO UNIDADE DE MEDIOA METAS FISICAS METAS FINANCEIRAS

PERCENTAGEI./l

PERCENTAGEM

PERCENTAGEM

PERCENTAGEM

PÉRCENTUAL

PERCENTAGEM

PERCENTAGEM

PERCENTAGEIú

PERCENTAGEi,I

PERCENTAGEM

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTAGEM

11 ,20

35,78

0.00

35,78

0,00

31,27

31,27

31.27

31,27

34,05

0,00

0,00

o.24

9.294,1E

28.200,00

133.787,19

36.786,83

29.498,8S

194.391,63

45.739.21

184.100,32

12.122.95

2.404.493.68

636.570,23

19.411,27

272.469.74

ÍOTAL DA UNIDADE 4.036.866,12

,13.08.242,2.(N5 . CONVENIO COM A APAE - PALI\,IEIRAS

13.08.243.1.062 - AOUTSTçÃO DE BENS MOVEIS E IMOVEIS

í 3.08.2,{3.2.107 - MANUTENÇÁO OO PROGRAMA CR|ANÇA FELIZ

13.08.244.1.062 - AOUtstÇÃO DE BENS MOVEIS E li,4OVE|S

13,08,244.2.044 - CONV,SOCIEDADES BENEFICENTE

13.08.244.2.088 - MANUTENÇÁO DO CONSELHO TUTELAR

í 3.08.2.14.2.089 . MANUTENÇÁO DOS CONSELHOS

.08.244.2.094 - MANUTENÇÃO DO CREAS

13,08.244,2,095 . CENTRO DE CONVIVÉNCIA É

13.08.244.2.096 - MANUT, DA SECRETARIA ASSISTÊNCN SOCIAL

13.08.244.2.104 - t\IANUTENÇÂO DO CRAS

13.08.244.2.'106 - TVANUTENÇÃO DO tGD

13,0A,244.2,110 - APOIO SOCIAL AO ARÍÊSÃO E GER DE RENDA

PAG:0020
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í,H
ESTAOO DE GOIAS

PREFEITURA DE PALMEIRAS OE GOIAS

PAG:0021

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAI\,,IENTÁRIAS PARA 2O2O

Htmdmt !I cous

LEI DE DIRETRIZES ORÇATENTÁRAS

DETAI}IA}TENÍO DOS PROGRAÀ.IAS E AçÔES

oRGAO...: 45 - FUMPAL - PALMEIRAS DE GoIAS

PROGRAIúA OBJETIVO

2021 PÂÉVIDENCIA DOS SERÚDORES INSTITUIR ORGÂNIZAR E ESÍRUÍURAR UM SISTEMÂ PREVIDENCIÀRIO PROPRIO PARÀOS SÉRVIOORES PUBUCOS
MUNICIPAIS. EOUILIBRAOOS E SU STENÍÂVEL NOS ASPECÍOS JURIOICOS. ORGANIZACIONÀIS E FINANCEIROS,

FUNÇÁO/SUBFUNÇÃO/PROGRÂMI/AÇÃO UNIOADE DE MEDIDA METAS FISICAS METAS FINANCEIRAS

oí.09.272.1.062 - AOUtStÇÁO DE BENS MOVEIS E IMOVEIS

01.09.272,2,054 . MANUTENCAO DO FUMPAL

O1 09 272 2.056 - PREV,SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISÍAS

PERCENTAGEM

PERCENÍUAL

PERCENTUAL

31,27

0,00

0.00

4.205,48

435.479.90

6.806.720,55

TOTAL DA UNIDADE 7 246.405.S3

.)



ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA OE PALMEIRAS DE GOIAS

PAG: 0022

LEI DAS DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS PARA 2O2O

mlmtnfi !t G0ut

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRhS

DETALHÁÀiENTO DOS PROGRAÀ/IAS E AÇÓES

ÔRGÃo...: 45 - FUMPAL. PALMEIRAS DE GOIAS

PROGRAMA OBJETIVO

9S98 RESERVA IECNICA (RPPS) INSÍTUIR ORGANIZÂR E ESTRUÍURÁR UM SISTEII,IÂ PR EIIDENCIÂFrc PÊOPRIO PÂRÂ OS SERVIOORES PUBUCOS
MUNICIPÀIS EOUILIBRAOAS E SUSTÊNTÂVEL NOS ASPÊCÍOS JURIOICOS ORGÂNIZACIONÂIS E FINANCEIÊOS,

FUNÇÃO/SUBFU NÇÃO/PROGRAMA/AçÁO UNIDADE DE MEDIDA METAS FÍSICAS METAS FINANCEIRAS

01.28.846.9.009 - RESERVA TECNICA (RPPS) PERCENTUAL 0.00 235.929,43

TOTAL DA UNIDADE 235.929.43

íF
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ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA DE PALi/EIRAS DE GOIAS

PÁcr oo23

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÀRIAS PARA 2O2O

Etmftmt 0r Í0|l8

LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRAS

DETAL}IAÀIENTO DOS PROGRA}TAS E AÇÔES

ôRGÃo...: 5s - FMS - PALMÉ|RAS DE GotAS

PROGRA[4A OBJETIVO

2OO9 OESENVOLVIM ENÍO OAS ACOES OA SAUOE OÊSENVOLVER ACOES OUEPROPICIEM OFORÍALECIMENTO OO SIST€MÂ UNICO OE SÁUOE NO SENÍIOO OE
MELHORAR OSSERVICOS PRESTAOOSA POPULÀCAO TONANOGOSMÂIS EFICAZ

FUNÇÃO/SUBFUNçAO/PROGRAMA./AÇÃO UNIDADE DE MEDIDA METAS FISICAS METAS FINANCEIRAS

01.10.301.1.063 - CONST. REFOR. AMPLTAÇÁO PRÉDIOS

01.10.301.3.01 1 - CONSTRUÇÃO DE HOSPITAL

PERCENTAGEM

PERCENTAGEM

35,78

135.0S

62.587,86

2.114.882,50

TOTAL DA UNIDADE 2.177.470,36

íF
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íF ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA DE PALMEIRAS DE GOIAS
I

PÁG: OO24

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2O2O

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTAR AS

DETAL}IA}IENTO DOS PROGRÂMÁS E AÇOES

óRGÃo...: 55 - FMS - PALMETRAS DE GotAS

PROGRAIVA OBJETIVO

2023 DESENVOLÚMENIO OASÁCOES DA SÀI]DE.F M S DESENVoLVER ACO€S oUEPROÊCIE:^I OFORÍALECIMENTo oO slsTEMAUNlco 0E SÁUDE NO S€NTIDO OE

MEIHORAR OS SÉRVICOS PRESÍAOOS A POPULACAO. TORNANDGO§ MAIS EF'CÁzES,

FUNÇÁOTSUBFUNÇÁO/PROGRAMA/AçÃO UNIOADE DE MEDIDA MEIAS FÍSICAS METAS FINÂNCEIRAS

PFRCENTAGEM

PERCENTAGEM

PERCENTUAL

PERCENTAGEM

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PERCENTAGEI\,I

PERCENTAGÉM

PÊRCENTAGEM

PERCENTAGEM

PERCENTAGEi,T

PERCENTAGEM

PERCENTAGÉM

PERCENTAGEM

PERCENTAGEM

PERCENTAGEIú

PERCENÍAGEI!!

PERCENTUAL

22,36

35,51

0,00

31,27

0,00

0.00

36,74

35,78

35,78

35,78

31,27

0,00

0,00

35,53

35,78

35,78

35,78

0,00

94.000,00

8.1U.7?3,U
324.676,46

44.595.72

2.447.487,U

795.015,82

512.727,59

354.539,57

15.279,86

492.325,OO

331.609,26

251.920,00

457.392,09

1.922.460,02

2.214.4?

168.802,91

2.214,47

172.U7,31

TOTAL DA UNIDADE 17 .014 .482.26

01.'10.301.1.062 - AQUTSTÇÃO DE EENS MOVEIS E II.íOVEIS

O,!. í 0,301.2,057 - MANUTÉNCAO DO FUNDO MUNICIPAL DÉ

01 íO 301 2 061 - MANUT CONSÔRCIO SAÚDE DA REGIÃO

01.10.301.2.089 - MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS

01,10.301.2.204 . PROGRAI\,'IA SAÚDE DA FAi.llILIA. PSF

01,10,301.2.205 - AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE - ACS
11.1o.30í.2.206 - SAÚDE BUCAL

10,301.2,208 - ASSISTENCIA FARMACEUTICA BÁSICA

01.10.302.1.062 - AOUISIÇÁO DE BENS MOVEIS E IMOVEIS

01.10.302.2.091 - MANUTENÇÃO DO PRONTO SOCORRO

01.10.302.2.109 - MANUTENÇÁO DO SAMU

01 .1O.302.2.111 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PSICOSSOCIAL

01.10.302.2.112 - |\TANUTENÇÃO DO PROG. MELHOR EM CASA

01.10.302.2.2O7 - AÇOES DE MÉDA E ALTA COMPLEXIDADÊ -

01.r0.304.'t.062 - AoutstÇÃo DE BENS MOVEIS E IMOVEIS

01,10.304.2.058 ' MANUT,DO SERVICO DE VIGILANCIA

01.10.305.1.062 - AQUTSTÇÁO DE BENS MOVEIS E ll\,4OVElS

01.10,305.2.059 - MANUT.SERV.VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA



PREFEIÍURA MUNI(IPAL DE

PAffiEIRA§ DE GÍlIÁ§
GOVERNO PARA TODOS 2a17.2ozo

ESTADO DE GOIAS

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2O2O

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

DETALHAMENTO DOS PROGRAMAS E AÇÓES

VANDO VIT VINICIUS HENRIQUE PIRES ALVES

004 209.981-10

CONTADOR

254.380.771-34

PREFEITO

-RGÃo,,,: 

6' FMDCA - PALMEIRAS DE GoIÁS
OBJETIVOPROGRAI\.1A

PROTEGER SOCIALMENÍE CRIANCAS E ADOLESCENTES, GARANÍINDO SEUS DIREITOS

DE CIDADANIA,
2015 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E

ADOLESCENC
UNIOADE OE

MEDIDA

METAS

FiSICAS

MEÍAS FINANCEIRASFUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/AÇÃO

37.788.00
47.094.00
ô2.891.41

177 .588,41

PERCENTAGEM
PERCENTAGEM
PERCENTAGEM
PERCENTAGEM

9,31
37 ,97
4,77
52,50

IMOVEIS
01.08.243.1.063 - CONST. REFOR. ATVTPLIAÇÃO
PRÉDIOS
01.08.243.2.089 - MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS
01.08.243.2.098 - MANUTENÇÃO DO FMDCA

01.08.243.'1.062 - AQUISt ÇÃo DE BENS i,4OVErS E

325.361,82TOTAL DA UNIDADE
103.911.203,89TOTAL GERAL.--\

PREFEITURA DE PALMEIRAS DE GOIAS

ALVES


